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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" 01412021 - Dispensa de Licitação no

00312021, o qual trata da "Locação de imóvel de 619,31 m'para
instalação da sede da Prefeitua Municipal de Santo Antônio do
Leste, localizado na Av. Goiiís, no 362, bairro Jardim Santa Inês,
CEP: 78.628-000"

Consulcnte: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitaçiio. acerca do Processo Administrativo n' 01412021- Dispensa de Licitação n" 003/2021, que

objetiva a Locação de imóvel de 619,31 m' para insklação da sede da Prefeitura Municipal de

Santo.\ntônio do Leste. localizado na Ar,. Goiris, no 362, bairro Jardim Santa Inês. CEP: 78.628-

000. confome a solicitação da abertura do presente processo administrativo, realizado pelo Prefeito

\lunicipal. Sr. .lose Arimateia Vieira AIves.

Inicialmc'nte. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

merárnlcnte opinativo. ou seja, não sobrepõe o poder discricionrí,rio do Chefe do Poder Executivo.

iendo 1ão somente a t'inalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas elou condutas a serem praticadas pela Administração Pública.

C'umpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalenle do contratânte, pam que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paÍtes.

A contratação por parte da municipalidade. em regra, será precedida por processo

iicitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei no 8.666i93. porém garantindo os princípios anteriormenÍe citados.
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Pois bem. analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação enconlra-se enquadrada na exceção prevista no artígo 24, X, da Lei n" 8.666/93, o qual

disciplina que:

"(... ) Arr. 24. E dispensárel a licitaçào:

X para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades

precipuas da administração. cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

O 'l'ribunal de Contas da União, em algumas opoÍunidades, com destaque ao

Acórdào n" 444/2008. entendeu que a locação de imóveis terá o processo licitatório dispensado.

desde que comprove ser único o imóvel pretendido, não havendo outro que atenda as necessidades

da -,\dministração. bem como que o preço a ser arbitrado, tenha compatibilidade com o valor de

rrercado. conibmre preceitua o artigo 24, X. da Lei n" 8.666193, senão vejamos:

"O aí. 24. inciso X, da Lei de Licitações estabelece ser dispensável a licitação para a compra ou
locaçào de imóvel destinado ao atendimento das hnalidades precípuas da Administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolh4 desde que o preço seja

compativel com o valor de mercado, segundo avaliação préúa- Assim, â utilizaçâo desse

dispositivo só é possível quando se ideptificâ um imóvel específico cuiâs instâlâcôes e

localizacão sinalizem oue ele é o único que alende o interessê da Admitristrâcáo. Se havia
D€lo metros outro imóvel com caract€rísticas elhântes- oue Doderia sen'ir de alternativa à
locacão. observa-se a incorrecâo qqânto ao en to de se disoensar â licitacâo com
bâse no art.2{. inciso X, da Lei n" 8ó66/1993. Acórdâos TCU ros 444/2008 - Plenário e

5.261/2010 - Primeira Câmara)'
Pois bern, analisando o caso ln telo, tÊfr-se que tata da locação de um imóvel

especifico, bem como ao verificar a realidade local não se vê orúo imóvel neste Município capaz

de atender os inleresses da Administração, logo, se faz presente os requisitos para a realização da

contratação direta. prevista no artigo 24,X, daLei no 8.666193

Passando à análise do processo administrativo que culminani na futura locação ln

/eia. temos que os valores que serão arbitrados no instrumenlo contratual, encontÍa-se dentro dos

parâmetros de valores do mercado, haja vista a presença de balizamento de preços, após consulta no

ponal do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Analisando a documentação apresentada pela proponente locadora, tem-se que

esta encontra-se satisfatória para o prosseguimento do processo administrativo, e, posterior

Í'irmamenlo de contrato.
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Desta feita aÍrte o exposto, este Procurador Jurídico signaÍário opina

favoravelmenteaoprosseguimentodoProcessoAdministrativon.0|4t2021-Dispensade

Licitação n' 00312021, com a sua respecúva ratiÍicação'

É o parecer.

Santo Antônio do I-este - MT, 10 de fevereiro de 2'021'
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